
DECRETO N.º 38.725, DE 29/10/2020. 

 

 

PRORROGA CONTRATO DE PROFISSIONAIS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ - SEMSA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS 

DA LEI MUNICIPAL N.º 2.994, DE 15/02/2007 E SUAS ALTERAÇÕES, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos – Secretaria de Administração 

e Recursos Humanos do Município de Aracruz, autorizada a PRORROGAR o término da 

contratação dos Profissionais abaixo descritos, referente aos Processos Seletivos 

Simplificado – Edital n.º 003/2017, 003-2018, 001-2019 e 002-2019-SEMSA, conforme 

Processo n.º 11.489/2020: 

 

 

Matr. Nome Cargo Prorrogação 

De: Até: 

32.522 LILIANE 

NASCIMENTO 

RIBEIRO 

PSF - PSICOLOGO 03/11/2020 02/11/2021 

32.535 MONICA PELUZIO 

BENEVIDES 

VALENTE 

CIRURGIAO DENTISTA 

(PSF) 

03/11/2020 02/11/2021 

32.547 CELIA REGINA DE 

AMORIM 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 

03/11/2020 02/11/2021 

31.513 JHONATAN PEREIRA 

QUEIROZ 

CS - MOTORISTA ADM 

INDIGENA 

16/11/2020 15/11/2021 

32.518 RENATO AUGUSTO 

RIBEIRO 

CIRURGIAO DENTISTA 

(PSF) 

03/11/2020 02/11/2021 

32.519 REGINA APARECIDA 

DE SOUZA BARTH 

PSF - ENFERMEIRO 03/11/2020 02/11/2021 

32.525 GIULIANA MINCHIO 

FRIGINI 

NUTRICIONISTA 03/11/2020 02/11/2021 

32.534 ZOLIUMA MARIA 

MALAVASI 

AUXILIAR DE SAUDE 

BUCAL 

03/11/2020 02/11/2021 



32.537 IZIMAR MARINHO TECNICO EM 

ENFERMAGEM 

03/11/2020 02/11/2021 

32.549 IZABETE LOIOLA DA 

SILVA 

AUXILIAR DE SAUDE 

BUCAL 

03/11/2020 02/11/2021 

32.550 ANA LUIZA CASOTI TECNICO EM 

ENFERMAGEM 

03/11/2020 02/11/2021 

32.551 ZILNEIA DA PENHA 

PASSOS TESTA 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 

03/11/2020 02/11/2021 

32.552 VALDIRENE NOSSA 

RUY 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 

03/11/2020 02/11/2021 

32.513 ANA CARLA 

QUINTAL ROSA 

FISIOTERAPEUTA 03/11/2020 02/11/2021 

 

Art. 2º Os contratos acima prorrogados poderão ser encerrados a qualquer 

tempo, conforme preconiza o art. 1º da Lei 3.374, de 09/12/2010, que inseriu o § 4º no Art. 

9º da Lei 2.994, de 15/02/2007.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 29 de Outubro de 2020. 

 

 

 

JONES CAVAGLIERI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CLENIR SANI AVANZA 

Secretária de Saúde 


